
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 5.465/2013 
 
Autor: Janete Rocha Pietá 
 

Data da 
Apresentação: 

25/04/2013 

 

Ementa: Dispõe sobre a jornada de trabalho dos trabalhadores e 
trabalhadoras que exercem atividades exaustivas de 
propaganda ou divulgação nas vias públicas. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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